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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE TÂUÁ
ESTÂDO DO CEAR/í
SETOR D[ I,ICITAÇÕESTAUA

PaEfErTUr^ ÀruMctPÀt-
Eti

EDITAL DE LICITÀÇAo

coNCoRRÊN( tA PiTBLtCA N. r4.04.001/202r-cM

PRO( ESSO Át)l! NISTRÂTM) N" 09.04.00l/202 t-GM

OBIETO: Seleção de empresa para o registro de preços para futurâs e eventuais contrataçôes de
seniços de manutcnção preventiva e corretiva de prédios e logradouros públicos. pa!imentação
asfáltica e em pedra tosca- por demanda. de divcrsas sccretarias do municipio de Taú. a partir
do maior percentual de desconro oÍànado sobre a rabela de cusros. \ crsâo 026.1. da Secretaria da
Infraestrutura do Estado do Ceaná (SEINITRÂ/CE) - tabela sinlelica com desonemção. acrescida
do BDI correspondente a cada lote.

AWSO

Rccomerulantos ao.s licilonles u leil ru alenu à\.u1diçõcs c

aÍigênciu! exprcss s nesle ediltl e scus unexos. tutlutlumenle
quanÍo uo Tcrmo de Reíàrêncit ohjetitakdo nrflu pet/iitu
paÍicipaçào no cename-

RuaAbigailCidràodsOlileiÍâ.'n.Pldnahodos(olibri.. IauáCL.Cl P. ô1.660-000
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CON C()RIift NCIA. PÚ BLICA N' I 4.O4.I'O I /2'I2 I -G Nl

LICITÁÇÃO SOB A CONDTÇÂO DE REGISTRO DE PREÇOS objüilando a seleçà('i dc
cnrpresa para o registro de preços paÍâ l'uturas e eventuais contrataÇôes de serviços de
manutenção preventiva e corretiva dc prédios e logradouros públicos. pa\imentaçào astiltica e

cm pedm losca. por demanda. de diversas secretarias do municipio rje Tauá. a paÍir do maior
percentual de dcsconto ofertado sobre a tabela rl,,- custos. rersào 0f6.1. da Secretaria dâ
lnliaestrutura do Estado do Ceará (SEINFRA/CE) - tabcla sintérica com desoneração. acrescida
do BDI correspondente a cada lote-

.4 Prefeitum Municipal de fauá toma público para conhccimenro de lodos os irteressados que às

09h.10min, do dia l7 dc msio de 2021. na Salà de Reuniões da Comissào Permanente dc
Licitações da Prefeilura Municipal, localizada à Rua Âbigail Cidrào de Olir,eira. s/n- Planâho
dos Colibris. Tau.íCE (Prédio da Cidade Digital;. em sessâo pública dará início aos
procedimentos de recebimdnto de enlelopes e inicio do certame. concementes aos documentos
àc habiliraçào e às propostas de preços da licitação na modalidade CONCORRÊNCIÂ
PÚBLICA N'. t4.04.001/2021-GM. idenrificada abâixo- mcdiantc as condições estabelecidas
no presente edital. tudo de acordo com a Lei Federal n'8.666/91 dc ll dejunho de 1993 e suas

altcrações posteriores e. l.ei Complementar n" 11312006 - Lei Gcrol da lvlicrocmpresa. com as

alteraçôes da Lei Complementar nn 147/?014 e da t-ci Complenrcntar n" li5/2016 e, ainda. pelo

Dccrero Federal n" 7.892. de 2il01/2013. com suÍls posteriores alteraçõcs. e demais exigências
dcste edital e seus ânexos.

Seleçâo de cmpresa para o registro de preços pam futuas e

eventuais conlrataçôes de sen'iços de manutençào prevenliva e

coneliva de prédios c logradouros públicos. pâ\ imcntação asláltica
c em pedra tosca. por demanda. dc diversas secrerarias do
municipio de l'auá. a panir do maior perccntual de desconlo
oleÍtado sobre a tabela de custos. \,ersào 026-1. da Secretaria da
lnfiaestrutura do Estado do Ceani (SEINFR-dCE) - ubela sinlética
com desoneraçào. ecrescida do BDI correspondentc a carla lote.

OB.IETO

ÓRGÃo
GIRENCIADOR: Sccreraria de lnfraestrutura c Desenrohimento Urhano

ORGAOS
PARTICIPÀNTES:

Secretaria de Educação
Secretaáa de Saúde

TIPO/CRITÉruO
DE
JTJLGÀMENTO:

MENOR PREÇ0 (em iunçâo do maior percenlual de desconto
sobÍe a Lrbcla rle curtrrs \!r\io 016.1- da Sc'cretiuia da

InÍlaesl(riuÍü Jo irslrdo do t eari ( Slll\ I R-\ ( 1.) - ubcla sinlctico
conr desoncraçà.r acrcscir.l[ cor}l do I]Dl corrcspondente a cada
lote.
CONCORR NCIA PI iBLICA NA('IoNALMODALIDADE:

Rua Abigâil Cidrão de Oliveird. ín. Planaho dos ('olib.is. TauâCf.. CEP.: 63-6ó0-000



$
* 4

TAUA
PREFÉITURÁ MUNICIPAL DE TAUÁ

ESTADO DO CEARÁ
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OBS.: Sc por qualquer motivo não houver expediente na Prefàitura Municipal dc Tauá. no dia
agcndudo para âbenura da sessão pública de recebi snk) c abertura dos envelopes. Íica
automalicamelle lrarsl'erida para o primeiro dia útil segllintc. indcpendentc'de comunicação.

Às propoías de preço. bem como os documentos de habilitação. serào ENTR.ECLILS no local
supra indicâdo. cn) envelopes fechados. distinlos. com a idcntiticaçào exlcma do seu contcúdo_
âtó às 09h30mitr, na data acima designada. scndo AEEEIq§. em seguidâ. obscnado o devido
processo le-qal.

I.O- DO CREDENCIAMENTO

l.l- Os licitantes que se interessarenr em se nlanifestar durante a sessào pública deverão cstar
dcvidarnente credenciados.

I.2- Poderá ser credenciado o licitanle interessado ou o seu rcpresentante lcgal

1.2.1- Quando a participaçâo for rtra\és do licitante interessàdo:

1.2.1 .l- Cópia dà caneim de idcntidade . CPF do licitantc interessado

I.2.1.2- Registro Comercial. Ato Constilutivo. Estatuto ou ( ootralo Sociirl ern vigor. no qual
estcjanr expressos seus poderes para cxercer direilos e assunir obrigações enr decorrência de tal
investidura.

1.2.2- Quândo À p.Éicipâção íor atÍavés do representarúe lcgal do licitante interessâdo:

I -1.2.1- Câíeira de identidade e CPF do representante lcgal:

l.l.l.l- Inslrumcnto Público de Procuraçâo ou Instrumenro Panicular. com llrma reconhecida e

conr poderes para lbrnrular ot'enas de preços e p.ua praticar os demais atos pertinentes desta
(i»rcorrôncia- em nome do representado;

l.l.l.l- Registro Comercial. Certilicado de Microernpreendcdor. -\to (-onstiluti\o. Ilslatuto ou
Con!Íato Social em vigor. no qual seja possi\cl idenriticar o outorSanle do Instrumento Público
ou Panicular. bem como os poderes para concessào dos podcrcs oulorgados.

l.l- À documentação de que trata esta scçào devcrá ser apresentada SEPAR^I)A do
I|NVITLOPE -^- - DOCUMENTOS DE HÂBILITAÇÀIt e pode scr proridenciada pelo

licitantc ou seu rcpresenÍmte na própria sessào. desde quc. em se tratando de cópias. sejam
apresentados à Comissào Permanenle de Licitação, rodos os originais para compÍo!âçào de

aulenlicidade. e. no caso de dcclarações. conlprovaçào dc quc a pessoa que assinar os

documentos exigidos prer islos detetúa poderes para agir enr nonre do licilanlt'.

L'+- Cada licitante podeni credenciâr apenas unl represenlantc

1.5- Cada crederrciado poderá representar apenâs um licitànle.

Ruâ Àbigail Cid.ào de Oliveim. s,n. Planaho dos Colibris. Iâuà'CE. CEP.: 6i.óó{}.000
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ANEXO I
ANEXO II
ANEXO III
ANEXO IV
ANEXO V
ANEXO VI
ANEXO !'u

PREFETTURA MUNICIPÂL DE TAUÁ
ISTADO DO CEÁX]i
SETOR DE LICITÁçÓES ti ,r+iÍía\

1.5.1- Após a fase de credenciamento. é pemilida a substituição do representante legal
crcdenciado. com a aplesentação de nova procuraçâo pública ou parlicular e cópia autenlicada dâ
identidade e CPF do novo reprcsentante.

I.6- A não apresentaçâo ou incorreção dc quaisquer dos docunrcnlos de credenciamento não
impedirá a panicipaçâo do licitante nesla Concoffência. porém impedirá o scu rcpresentante de
se mani festar durante a sessào.

2.0- DO OBJf,TO E DO VALOR ESTIMADO

Ll- A presenle licitação lem como objelo a seleção de emprcsa pam o rcgisrro de preços para
Í'utuÍes e e|entuais co ralaçõcs de seniços de manutcnçào prc\cnlila e coneti\a de prédio:r e
logradouros públicos. pavimentaçâo asfállica e enr pcdra tosca. por demanda. de diversas
sccretarias do município de Taú. a panir do maior percentual dc desconto ofertado sobrc a

tabcla de custos. ve6âo 026.1. da Secretaria ria Inlracstrutura do lr-stado do Ccará
(StilNFRÁ/CI..) - tabela sintética com desoneraÇâo. âcrescida do BDI correspondenle a cada lole.

2.2- O valor cstimado desta licitação é de Rl$ 6,000.000,00 (seis milhões dc reâis). confomre
valores eíipulados. por lote. no temo de referência. pane integrante deste processo.

2.3 - INTEGRAM ESTE EDITAL OS SEGUINTE§ ANEXOS

TERMO DE RE!'ERENCIA C COMPOSIÇÀO DO B.D.I.
MINT]TA DA PROPOSTA DE PREÇOS
MINUTA DO CONTRÂTO
MODEI.O DE DECI-^RAç ÀO CONDT( À(.) DL ML. c l-.PP

MODTiLO DE DECLARAÇÀO - EMPRECADOR DE MENOR
MINI]TA DA ATA DE REGISTRO DE PRE('oS
MODELO DE FICHA DE DADOS DOS REPRESE^.TANTES LEGAIS

2.4- As despesas decorrentes da Ata dc Regist.o e Preços correrão pela Íbntc de recurcos do(s)
órgão(s)/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços). consignados no

orçamenlo deste muricipio. a ser iuformado na Celehraçào do Contmto. na emissão da nota de

c'mpenho e/ou ordem de sen iços.

2.5- Â exigência de preços/descontos registrados nào obriga a Adminisraçào a limraí as

contratações quc deles podeÍào advir. facultando-se a realização dc licitaÇào cspecilica paÍa os

seniços pretendidos. sendo assegurado ao beneliciário do registro a preferência de

Iornccimenlo/execução em igualdâde de condições.

.1.0- DAS Rf,STRIÇÔE§ E CONDIÇÔES DE PARTICIPAÇÃO

-1.1- DÁS CONDTÇÔES DE PARTTCTPAÇÃO.

-1.1.1- Poderão paÍticipar do cename inlsressados. cuia linalidade social abrania o objeto dcsta
licitaçào. inscrita ou nâo no Regisro Cadastral da Prefeilura Municipal de Tauá. que conprovem

Rua Àbigail Cidrào de olivena. ín. l'lanaho dos colibris. TautCE. CEP.; 61.ó60-000
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habilitaçào jurídica. regularidadc fiscal. qualificaçâo lécnica e qualiticaçào econtinrico-
linanceira. grr meio dos documentos relacionados no item a seguir- c:

al que seja rcgularmente estabelecida no Paísl

b) que sâlislàça todas as exigências. especiticaçôes e norÍnas contidas esle edital e .m seus
Ancxos.

.1.2- DAs RESTRTÇoES DE PARTTCTpÁ( ÃO.

-].1.1- Não poderá paÍicipar da licitação pessoa jurídica que estcju cumpriodo penaliclade de
suspensâo lemporária para licitar ou coDharar. inlposla por órgào/cntidade destc Municipio ou
declaradas inidôneas por força da lei de licirações e suas aherâçôes posteriores.

-'l.l.l- E vedada a panicipação de emprcsa cuja lalência haja sido dccretada. senr que tenha sido
lcgalmente reabilitada.

3.2.i- Não poderâ panicipar da liciaçào empresas quc estejam cumprindo pena de suspensâo
tenrpolíia de participar de licitaçõcs e impedidas de contratar com a Âdministraçào Pública:

.1.1.{- LslrJnueiÍos quc nào funcioncnr no Pars

3.1.5- Senidor(es) dos órgàos e entidadcs da Administração Pública. inclusive Fundaçôes
insrituidas !'/ou mamidas pelo Poder Público. panicipar como licilame. direta ou indirctanrente.
por si ou grr interposta pessoa. do presente processo licitatório:

ii.2.6- Quando um dos sôcios represenialtes ou responsá\,eis técnicos da licilante panicipnr de
nrais de uma empresa especializada no objeto dÊsta licirâçâo. somenle uma delas poderá
panicipar do certame licitatório.

O{- DÂ HABILITAÇÂO

-l.l- Como condição prélia ao c\ame da documentação de habilitaçào da licitante. a Comissâo
dc Licitação verificará o eventual descumprinento das condições dc panicipação. especialmente
quanto à exislência de sanção que impeça a paÍicipação no cenâmc ou a I'ulllra contrauçâo.
nrcdiante a consulta aos seguintes cadastros:

,l.l.l- Consultas ao Cadastro Nacional de llnpresas lnidôueas e Suspensas (CEIS). da
Controladoria-Geral da Llniào. uo sítio ul r\ . pot'lallu]rsturcne ia. ].!or .Lrr 5irn.ocs errs.

.1.1.2- Cadasho Nacional de Condenações Civis por Ato de lmprobidade Administrativa
(CNCIA)- do Conselho Nacional de Justiça. no sitio
rrsl.cni.ius.br irnrrrobidade' adnr consultar rectrrr'rido php.

.1.1.:- Consultâ ao CadastÍo Naciondl de Ernpresas Punirlas CNEI'do Portal da Transparência.
ro sílio (!!tl)ir!t\píú4l1lq!$)rll!rNtr!,91r\-hr rs.logltq !llç!).

RuaAbigail(rJràodeOh!ei . . n. Plaidlro dos ( ',libris. lauaCI Ct.P:ójôó0{00
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4.1..1- Consulta Consolidada dc Pessoa Juridica do'lribunal de Conras da Llnião. no sitio
[ru.: -"rç:r!dsç!!IlLÀEr!ç-q.r!r.bl

.l.l .5- A consulta aos cadastros será realizada enr nome dâ empresa licitante e também de seu
sócio majoritriLrio. por força do anigo 12 da Lei n" 8.429. dc 1992. que prcvê. dentre as sançôes
impostas ao resÍronsável pela pútica de ato dc improbidade adninistrativa- a pÍoihiçâo de
conlratar com o Poder Público. inclusive por intermédio de pessoa juridica da qual seia sócio
majoritário.

4.1.6- Constatada a existência de sançào. o(a) Prcsidente da ( PI- repuurá o licitante inahilitado.
por l'alta de condição de paíicipaçào.

.l-l- Para habililarcm-se nesta l,icitaçào. as crnpresas de\ crào apresenlar envelope fechado com o
seguintc dirccionamento:

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAT]Á
COMISSÀO PERMANENTE DE LICIT-AÇÀO
coNcoRRÊNctA N' 1{.04,00r/202l-GM
E:TVt:LOPE *A" _ DOCUMENTOS DE HABILITAÇÀO
PROPONENTE:

-l.l- O cnvelope ".{" deverá conter 0l(uÍna) \'ia. dos documentos a seguiÍ rclâcionados

,Í.-1. l- HABTLTTAÇÃO JURíDrCA

.1.-l.l.l- Cópia autcnlicada da Cédula de ldentidadc do represcntante dâ Proposla:

.1.,i.1.2- Registro Comcrcial. no caso de empresário individual. no registro públicr: de enrprcsa
mcrcàntil da Junta Comercial: dcvendo. no caso de a licitante ser a sucursal. Íilial ou agência-
apresentar o regislro da Junta onde opera com averbaçào no registro da Junta onde tem sede a

matriz.

4.1.1.3- Ato Constitutilo, Estatuto ou Contüto Social cn vigor. devidame[le regislrado no
rcgistro público dc empresa mercantil da Junta Comerciul. em se tÍatando de sociedades

cnlpresárias e. no câso de sociedades por açôer. acompanhâdo de documcntos de eleiçào de seus

adminislaadoÊs: dcr'endo. no caso da licilanlc ser a sucursal. tilial ou ugência. aprescntar o

regislro da Junta onde opera com averbaçào no registro da Junta onde tenr scdc a marir.

4.-'i.1.4- lnscrição do Ato Constilutivo. no caso de sociedades simples exceto coopemtiva§ - no
(anririo de Registro das Pessoas Juridicas aconrpanhâda dc prova da diretoria c-m exercici.r:
dc'rcndo. no caso de a licitante ser a sucursal. Iilial ou agência. apresenEr o regislro no Carlório
d('Regis(ro das Pessoas Juridicas do E$ado onde opera com averbaçào no Cârtório onde tem
sede a nralriz,

R a Abigail Cidrào de Olivtira- s,n. Planaho dos Colibris. Iatd CE. CIP.: ó].660-00{)
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J.l.l.j- Decreto de Autoriz-açâo. em se Iratando dr: emprcsa ou sociedade cstrangeira em
l'uncionàmento no Pais:

-1.i.1.6- [m se tratando de microempreendedor indi\,idual - MEI: Cenificado da Condição dc
Microenrpreendedor Individual - CCMEI. cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
aulenticidade no sítio \\ t\ \r - Dortaldoenr n rcenJcilor. !.!o r .hr:

'1.3.1.7 - Os documentos acima deverão estar aconrpaúados de lodas as alterações ou da
consolidaçào respectiva.

{.3.2. R.EGULARIDADE FISCAL E TRÁBALIIISTA

4.l.l.l- Prova de inscrição no Cadasúo Nacional de Pessoajuridica CNP.I;

.1.j.1.2- Prova de inscriçào no cadastro de conlribuintes estadual (CGF) ou nunicipal (lSS).

conÍ'orme o caso. relatilo ao domicilio ou sedc do licilante. pcrtinenlc ao scu ramo dl] ati\ idade e

conlpari!el com o objeto contmtual.

-1.3.1.i- Pro\,a de regularidade paÉ co a Fazer,da Fcderal. Estadual e \lunicipal do domicílio
ou sede do licitântc.

a) A prova de regularidade com a lazenda Nacional será eferuada mcdianre
apresentação de cenidão expedida conjuntamente pela Secrelâria da Receita Federal
do Brasil (RljB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). Íefêrenre a

todos os créditos tribuúrios l'ederais c à Divida Ativa da União (l)AU) por elas
administrados. inclusive os créditcs tributários relatiros âs contribuiÇôes sociai§
previstas nas alineas "a" a "d" do parágralb único do aí. I I da Lci n' 8.112. de 24 de
julho de 1991.

b) A comp.ovação de regularidade pala com a Fazenrla Estadual deverá scr Ieita
através de Cenidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dilida Âtira
É:stadual.

c) A comprovação de regularidade para com a I'azenda Municipal dcverá ser l'eita
através de Certidão Consolidada Negativa dc Débitos inscitos na Dívida Ativa
Municipal-

.I.-'i.l.J- PÍo\a dc situaçào regular perante o l'-undo d('Caranlia por Iempo de Seniço rGTS
írlr,\'és de Ceniticado dc'Regularidade de Situação - CRS:

.1.1.1.5- Prova de situaçâo regular perante a Justiça do l-rabalho- atrar'és da Cenidão Negatila de

Débitos 'frabalhistas - CNDT. conforme Lei 12.440/101 L

Ruâ 
^bisail 

Cid.ão de Olive;rã. s1Í. PIÀnáko dos Colibris. Taurc[. CEP.: 63.óó0-000
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J.-1.3- QUALTFTCAÇÀO TÉCNICA

-l.i.l.l- Prova de inscriçâo da LICITANIE junro ao Consellro Regional dc'Lingenharia
.\rquileturu e 

^grononia 
(CREA). da localidade da sede da PROPONENI l:.

-l.l.l.l- (bmprolação da capacidade TECN ICO-OPhlLÀCIONÂL a ser ltira por intermédio dc
alestados ou ccnidões l'omecida(s) por pessoa(s)jurídica(s) dc dircito público ou privado. com
tlrnra rcconhecida de quem o subscrevcu. em que ligurem o nome da e presa concorrente na
condiçâo de -CONTRATADA-. e. ainda. a idenrilicação do(s) proissional(is) récnico(s).
recoúecido(s) pelo CRÍiA ou CA[J. detenror(es) de CER I lDÀO DE ACIIRVO TICNICO
( 

^T. 
qur'comprove a execução dos seniçôs constartes de tal atestaçâo. os quais delem possuir

caracteristicas técnicas compativeis e sinlilares ou superiores às do r)hjeto da presentc licitaçào.

.1.3..3..i- ('ompror açâo da licíante F»ssuir como Íesponsâ\el lacnico ou em seu quadro
pcrÍnancrtc. na data prevista para a entrega dos documenos. protissional de nível superior.
reconhecido pelo CREA ou C^U, conforme o .aro. detentor dc'CERTIDAO DU ACEIRVO
TI:CNICO. com regislro de ateslado quc compro\e a eliecuçào dt'sen'iços de caÉcteÍisticas
técnicas similares as do objeto da presenre licilação.

J.i.i.J- À comprovaçào do r incuk-r rlo prollssional Llevurá atendcr ü,rs seguintes rcquisilos

al Se Sócio: Contrato Social devidamente registrado no órgào compere e:

b) Se Diretor: c(ipia do Contrato Social. em se tratando de flrnra individual ou limitada- ou cópia
da ata dc t'leiçào devidanrente publicada na imprensa. em sc rratardo de sociedade anônimat
c) §e llmpregad(,: cópia atualizada da Caneira de Trabalho e Prc'r'idênciu Social CII'S ou
( ontralo dc Trabalho em vigor:
d) Se Responsável Técnico: cópia da Ceíidào e\pedida pelo CREA da Sedc ou Filiâl da liciEnre
orde consta o registÍo do profissional como RT:
c) Se ProÍissional Coltratado: conúato dc prestação de sen'iço.

\./ {.-1.J-QUALIF|CAÇÀOTCOXôrrltClrrNANCElRA

,t.3..1.1- ( eÍtidão Negativa de tàlência. de concordata. de rccuperaçâo jurlicial ou extrajudicial
(Lci n' I l.l0l. de 9.2.2005). cxpedida pelo distribuidor da sede da empresa. datado dos últimos
l0 (trirta) dias. ou que esteja dentro do prazo dc \.alidade exprcsso na própria Cerridào.

:1.1.4.1.1. Na ausência da Cenidâo Negativa. a licitante em Recupcração Judiciai deverá
compÍovar a sua viabilidade econômica. medianle documenlo (cenidão ou assemelhado)
enlitido pels instância .iudicial comÊ-tente: ou conccssào .iudicia! da recuperaçào. nos
temros do aíigo 58 da l-ei l-l.l12.'1020: ou homologaçào do plano de recupcração
e\truiudicinl. no câso da licitaflte se encontrar cnr recuperaçâo extrajudicial. nos termos do
aíigo ló.1. § 5" da lei 14. I 12/1020.

.1.i.,1.1.2. A eDpresa em recuperação judicialrextrajudicial com recuperaçãô judicial
concedida/plano de recuperaçào extrajudicial homoloSado de\era demonstrar os demais
requisitos para habilitaçâo econômico-linanüeira.

Ruà Abi,ãil ( id.ào d. ()liveii!. s n. Pl akD dos ( olibris. lauà'( 1.. CFP : 61.660{00
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.1.3.4.-i- Balanço Patrimonial e demonstraçôes contábeis do irltimo ex.rcicio social-já cxigíveis e

aprcsentados na lbÍma da lei. com termos de abeÍtu.a e encenanrctlto do Livro Diário.
der idamente registrado na Junta Comercial de origcnr que conrprorenr a boa situaçào Íinanceira
da empresa- vedada a sua substituição por balancetes ou balanços pror isórios. podendo ser
atualizados por índices oüciais quando enccrrados há mais de 0i (lra's) meses da data de

aprssenlaçào da proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC.

-1.i.-1..1.1. O Micr<xmpreendedor lndir idual-MEl que no ano-calcndário anlerior nào
teúa aulàrido receita bruta de ale R$ 81.000.00 {oitenta c unr Ínil reais). está

dispensado da apresentaçào do Balanço Patrinonial e demonstrações contâbeis do
último exercicio social na l'orma dtr ilem anterior. confbmre aí. l.l7q §2" do ('ódigo

Ci\il e anigo l8-4. § l" da Lei Compleurcutar n" 11111006. enretanto deleÍá
aprescntar a DASNSIMEI (Declâraçào Anual do Simples Nacional
Microempreendedor lndi! idual):

4.1.4.3.2. no caso de empresa constituida no exercicio social vigente. admite-se a

apresentação de balaíço patrimonial e denronstmções conúbeis rclcrentes ao pcriodo de

e\istência da sociedade.

4.3.4,i.i. As empresas opiaútes pelo reginrc de ributaçào sobre o lucro
real/presumido. atmvés da cscrituraçào digital SPI]D (ECO)- conl'onne dispõe o art. 3u

da [nsÍruçâo Normativa n" 1.594 de 0l de dezemhro de 2015. da Receira l-'cderal do
Brasil. tica cxigida a apresentação do Balanço Palrimonial do último exercicio social.
até o último dia útil do mês de maio do corrente ano.

-+.1.4.1..1. Às sociedades por açôcs deverão apresentar as denronstrações contábeis
publicada na Imprensâ Oficial. de acordo com a [-gislação peninente.

.1.1..1..1 - Apresentação dos seguintcs indiccs. que conrprovarào a boa situaçào Ílnanceira da

licitantc será bascada na oblenção de Índices dc Liquidez Ceral (LG), Solvência Cerrl (SG) e

Liquidez Corrente (LC). maioÍcs ou iguais l 1.00 (um). resultantes da aplicação das seguintes

t'órmulas:

a) Índice de Liquidez Ceral nraior ou igual a l-0

I-G ^tivo 
Circulante + Realizár'cl a Longo Prazoffi

b) indice de t-iquidez Corrente maior or.t igual a 1.0

Ali\o Circulanle
l'arsivo Circ,.rlatt"

LC'

Rüa 
^bigailCidrão 

de Oliveira. sin. Planaho do§ Colibris. lâLráCF.CIP.:6ió60-000
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c) Indice de Solvência Ceral maior ou igual a 1.0

\ t

sc

.1.3.4.j- Patrimônio Liquido não inferior a l0% (dez por cento) da estimatira dc custos- devcndo
u compro\açâo scr têitu relativamente à data de apresentaçâo da proposta. atrurés do balanço
patrimonial.

I.3.5 OTiTRAS EXICENCIAS

4.3.5.1 - Declamçâo lbrmal de que a LICITAN1E nào possui mcnores trabalhando colfomrc
determina o inciso XXXIII. an. 7" da Constituiçào Federal. conformc ANEXO V do Edital.

.1..i.5.2- Declaraçâo dc que se enquadra conro ME ou EPP e que curnpre os requisilos
cstabelecidos no anigo 3'da Lei Complementar n" l2l. de 2006. estando apta a usul'ruir do
lratanrento Íàvorecido estabelecido em seus ans. 42 a 49. conforme ÂNEXO lV do Edital.

{.J . ORIENTAÇÕES SOBRE A FASE DE HABILIT.{ÇÀO

.l..l.l- Caso a licitante seja MICRO EMPRESA, EMPRESA DE PORTE ou
COOPER-4TIV.{. que pretendam usufruir dos benelicios pre\istos no Capitulo V da Lci
( omplementar n' l2i. dc 12 de levereiro de 1006. esta der erá apresentar obrigatoriamcnt.' no

en\elope da documentação de HABILITAÇÀO. dccllração de que se cnquadra nesta categoria
juridica enrpresarial. e que não se enquadra nas cxceções do § ,1' do aí. 3'. contbrme modelo do
Anero - Meste edital. assinado pelo titular ou reprcs!'ntanre le-qal da empresa- detidamente
comprovado.

.1..1.:- Na lbmra do que dispõe o art.42 da Lei complcnrenlar n" 123 de 14.12.2006 e da Lei
!-edr'ral N' I 1.188 de l5/06/2007. a comproraçào de regularidade liscal e rrabalhisra prer ista no
it.'m ,13.2 dcste edital. das microempresas. enprcsas de pequeno pone. somente sená exigida
para efeito dc assinatura do contrato, enüetanto a regularidade liscal e lraballristâ deverâ ser
âpÍesentada mesmo que apresente alguma restrição:

.1..1.-'i- Havendo alguma resrriçào na compro\açâo da regularidade fiscal a trabalhista. seú
usscgurado o prazo dc 5 (cinco) dias úteis. coltado a panir do momcnto em quc o pÍoponcnte lbr
dcclarado vcnceiior do ccíulme. prorrogá\'eis por igual periodo- a criléÍio da Adnrinistraçào. pard

a rcgularizaçào da documenÉção. pagamento ou parcclrunento do debito e emissào de evcntual
ceíidão negativa.

.1..1..1- A não regularizâção da documentâção. no prazo pre\isto no subitem irnterior- implicará
d(.cadéncia do direito à contmtação. sem prejuízo das sançôes prtristas no an. 8l da Lci n"
8.666i91 e suas altcraçôes poste.ior.s. sendo lacuhado à Àdministração con\ocar os licitantes
rcmarlescenlcs. nâ ordcnr de classilicaçào para a assinàtura do contralo. ou revogar a licitaÇão.

Arivo Toral
Passivo Ctculante + Passivo Nãr, Circulante

Rua Abigâil Cidrào de Olilcira. s n. Planâho dos ColibÍir. Tauá CL. CEP.: ói.660-000
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.1..1.5- Serào inabilitadas as licitantcs que não atendcrem as exigências dcste cdiral relêrenles à
lasc de habilitaçào. bem como apresentarenl os documentos del'ciruosos em seu conteildo r
lbmra. e ainda. serão inabilitadas de Íbrma supcrvenieme as ME. l-:PI, ou COOPLRA'Í IVAS que
râo apreseÍllarcnr a regula dade da documcnlaçào de regularidade Fiscal no pra;ro definido no
subitem {.J.3-

.1..1.6- Os documentos dc habilitação deverãtr ser apresentados dentro do prazo de validade. para
aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese do documento nào conrcr expressamente o
przzo de validade. deverá sel acompânhado dc declâração ou regulamentação do órgão emissor
que disponha sobre a validade do mesmo. Na ausência de tal decluração ou regulamentação. o
documenlo será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias coridos. a panir da data dc sua
enrissâo:

.1..1.7- Os documentos de habilitação poderào ser aprcsenlados en1 original. quc ticârão rctidos
nos autos. (ru cm cópias autenticadas por cartório conpetente ou conlêridas por sen'idor desta
PÍet-eitura Municipal.

4.4.8- Os licitantes que apresenurem documento de habilitação em desacordo com as dcscriçôes
ânteriores serào eliminados da fase subsequente do processo licitatório.

5.0 - D.4 PROPOSTA DE PREÇOS

5.1- A proposta de preços delerá ser enlrcgue à Comissão de Licitaçào. assinada pelo
representantÊ legal e rubricada em todos os papéis compotrentes da mesnrir- em envclope llchado
!'lac.ado. o qual conterá as seguinÍes indicaçõcsl

PREFETT[IRA MUNTCIPÁL DE TAU.'CE
COMISSÁO PERJT'IANENTE DE LICITAÇÀO
coNCoRRÊNCrA N' 14.04.001/202r-GM
ENVELOPE '8". PROPOSTA Df, PREÇOS
PROPONENTE:

5.2- As propostas dos licitantes deverão sü apresentadas cm I (unra) via. rubricadas em todas as

l(rhas. carimhadas e assinadas na última folha pclo litular ou pelo Represenlante Legal. scm
üsuras. emendas- ressahas ou entrelinhas. especilicarrdo objero dc forma claru e inequi\'oca. e

ainda contendo:

5.2.1- As propostas devcrão. ainda. conter a rtüào social e o númcro do CNPJ. o l'om1ulário da
pÍoposu (ANEXO ll). devidamenle preenchido- e enr ane\o a planilha com a dcmonsuação do
BDI.

5.2.2- O preço deverá ser cotado em p€rcentual. ref'erc'nte ao mat)r desconto. em algarismos e

por extenso. já consideradas todas as despesas. tais como: imposk)s. ta\í§. sr'guro e <luaisquer
outras que Íbrem devidas. Oconendo divergências entrc os valores rcgistrados. prevalecerão os

cscntos por cxtenso:

Rua AbisÃil Cidrâo de Olileim. s n. Plaoalto dos Colibris. TauáCL. CEP.: ó1.óó0-000
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i.l.i- O prazo de validade da proposta trào poderá ser inferior a 60 (sessenh) dias corridos. a
contar da dala de sua entrega.

5.-'l- E vedada a utilização de qualquer elemento. crilerio ou làtor sigiloso ou resenado que
possa. ainda que indiretamente- elidir os principios que regenr o procedinrento licitatôrio.
conÍbrme cstabelece o FlsÉtuto da [,icitaÇão Pública.

5.4- As propostas comerciais dclerão ser âpresentadas no padrlo do modelo constantc do
ANEXO u - MODELO DE NI|NIJTA DA PROPOST.{ DE PREÇOS.

5.5- Se. por motivo de força maior. a adjudicaçâo nâo oconer dentro do periodo minimo de
\,alidade das pÍoposta§. e. caso persisra o interesse da Adminiskaçào Municipal. esta podeni
solicirar a rodos licitantes classil'icados prorrogaçào da \ alidade- por igual prazo.

5.6- A aprcsenlação da proposta poÍ paÍe da licitante inrplica no plcno coúecinrcnto e integral
concordância com as cláusulas !'condições desde edital e ane\os. alénr dc total sujeiçãô á

lcgislação pcninente.

6.0- DO PROCESSAMENTO DA LTCITÂÇÂO

6.1- Os trabalhos da sessào pública para recebimento dos Documentos dc Habilitaçào e

I'Íopostas Comerciais obedeçerão aos trâmites estabelecidos nos subitens seguinles;

6.l.l- Na presença das proponeotes e demais pessoas que quiserem assistir â sessâo. a Comissâo
dc Licitaçâo recebera os invólucros delidamente lacrados. contendo os documenlos de

hahilitação e as propostns conlerciais. Após o recebimento dos envelopes. não será nuis
permitida a pânicipaçâo de concorrentes retardatârios:

6.1.2- Para a boa conduçào dos trabalhos. os licitantcs del'erão se fazer rc'presentar por. no
máximo. 2 (duas) pessoas, devidamente credenciadas e livremente escolhidas entre cles.

6.1.3- os nrembros da Comissâo de Licitaçào e no minimo 0f (dois) escolhidos enlre os
prescntes como representantes das proponentes exanrinarão e rubricarão fodas as folhas dos
documenlos de habilitação e das propostas comerciais aprese[t rdos.

6.1.5- A Comisúo dc Licitação poderá a seu e\clusivo critério proclam& na mesma sessào o
rcsultado do julgamento da habilitação ou convocÍr oulra para esse fim. ficando cientificados os
intercssados.

ó.1.6- Proclamado o resultado da habililação c decorrido o prazo para interposição de rccurso. ou
no caso de renúncia do direito recursal a Comissão de Licitação procederá à abertura das
propostâs comerciais das licitantes habilitadas

Ruâ Abigail Cidrâo de oliveird. s n. Planaho dos ColibÍis. Taú C[. CEP.: 6i-ó60-000
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6.1.7- A Comissão de Licitaçào devolverá os envelopcs de propostas comerciais às licitantes
inabilitadas. se não hou!er recursos ou- se houvcr. após sua denegação;

6.1.8- Àpós a entrega dos invólucros contendo os documemos dc habilitação e das propostas
comerciais. nenhum documento adicional será aceito ou considerado no juigamenlo e nem serão
permitidos quaivluer adendos. acréscimos ou retilicações.

6.1.9- f)c cada sessão realizada será lavrada à rcspectiva ata circunstancial. a qual será assinada
pela Co issâo de [-icilaçào e pelos rcpresentantcs dâs licilantes prascntes.

6.1.10- 
^ 

Comissão de Licitação verificará a existência de microemprcs.§ e de empresas dc
pequeno pone- para o cumprime[lo do cotrstanle na Lei conlplenrentar 123./2006 e da lei lederal
n' I I .488 de l5/06/2007. procedendo como prer isto abaixo.

6.1.1l- Caso a proposta classificada em lo lugar não seja ME ou EPP a Conrissào de Licitaçào
procederá de acordo com os subilens a süguir:

a) fica assegura- conlo critério de desempate prcferência dc contratação piuà ils ME (ru EPP (Lei
( omplementar nn 123 de 14.12.06):

b) entende-se por empate aquelas siluações ern que as propostâs apresentadâs pelN
microemprcsas e empresas de pequeno pone sejam igual ou até l09o (dez por cento) superiores à
proposta melhor classificada" depois de ordenadas,§ propost.rs de preços em ordenr crescente
d«rs preços oferecidos:

6. !.lf- Para o el'cito do disposto na alinea "a" do subitcm ó.1.1 l- «rcorrendo empate. a comissâo
procedcra da seguinte forma:

n) A nricroempresa ou empresa de pequeno pone melhor classilicado podcrá apres,,-ntar proJnsta
dc preço inferior àquela considemda vencedom do cename. situação em que seú classilicada enr

primeiro lugar e. consequenlemeote. declarada vencedora do cenamc;
b) Não ocorrendo à confaração da microempresa ou da cmpresa de pequclo porte. na lorma da

alinea arterioÍ- serão convocadas as remanescentes que ponentum sc enquadrenr na hipótese "b"
do subitcm 6.1.1 l. na ordem classificatória- para o exercício do mesmo dirr'to.

6.l.li- No caso de cquilalênciâ dos \alores apresentados pelas microempresa^s ou enrpresas de

pequeno po.te que se encontrem no intenalo estabelecido no subitem -b" do subitcm 6.1.1l.
será realizado sortcio entre elas para que se identifique aquela que primtiro poderá apresentar
no\a proposta de pÍeços. fato que dcverá ser rcgistmdo em ata.

6.l.l.l- Na hipótese de nào - contÍataÇão nos terÍros previstos no subitem acirna, o objet<r

licitado scrá adjudicado em favor da prôposta originâinlente vencedora do certame.

6.1.15- ocorrcndo a situação prelista no subitem 6.1.ll a microcmpresa ou empresa de pequcno
poúe mclhor classillcada será convocada para apresenl& nova proposta de preços após c
solicitação da Comissão de Licitaçào. Todos os alos deverão constar da ata dos trabalhos-

Rua Ahigail CidÍào de oliveirâ. si n. Planalro dos Colibris. lauá/CIl. CEP.: 6i.6ó0-000
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6.l.lG O rcsultado de julgamento tinal da licitaçào será comunicado na mesma scssào ou
posteriormcntc em outm sessâo. alÍavés de notilicação aos intcressados.

6.1.17- E tàcultado à Comissào de Licitaçâo. de oticio ou medianre requerimenro do inreressado.
em qualquer iase da licilaçào realizar diligências. destinadas a esclarecer ou a complcmentar a

instruçâo do processo.

6.1.18- Ocorrcndo â inabililação ou a desclassificaçfui dâs proposlas de todos os licitanles a
Conrissão dc Licitação. nos lermos do an. .18. § 3" da lei Fcderal n" 8.666,'91 e suas alteraÇôcs
'postcriores. poderá lixar aos panicipantes o prazo de 08 (oito)dias útcis para a apresentaçâo dr,'

novos documentos ou novas propostas. escoimadas d&s causas quc os inabilitaranr ou as
desclassificaram.

v 7.0- Do cNTÉRJo DE JULGAMENTo E DE ACETTABTLIDADE DAs pRoposrAs

7.1- A presente licitaçào serájulgada pclo critério. de IIIENOR PREÇO (em l'unção do
percentual dc desconto sobre a tabela de custo de preÇos tlcsonerada da coüstntçào civil du
SEIN FRA ló. l - do BDI correspondente a cada lot!-. conlbrme inciso I. § l! do an. .15 da Lei das
Liciuções.

7.1.1- O julgamento das propostas será têito pelo nrenor prcço (em funçâo rlo percc'ntual de
dessonto sobre a tabela de custo de preços desonerada da consrruçào civil da SI:INl-R4, 16.1. do
BDI corespondente a cada lote. sob o reginre de cxccução cm enlpreitâda por preço unitário.
respeitando os limtes mâximos unitárir.rs. baseado nas Tabelits de Custos SLll\iFRA. sendo o
selor dc engenhariâ da PreÍ'eitura Municipal dc Tauá. cncarrcgado dc analisar e emitir parccer
quanto às planilhas orçâmentárias. composiçôes de cuslos- encargos sociais e BDl.

7.1- Nào scrá considerada qualquer otàna de vantagem nào prevista no presente cdital dc
Concorrência- nem preço ou vantagem baseada nas olenas dos dcmais licitantes:

7.-l- No caso de empate enlre duas ou mais propostas e depois de ohedecido o disposk) no § 2".
do an. l" da Lei n." 8.666/93 e suas altcraçôes posteriorús. e disposlo no item 6.1 .I l. alinea "a"
do presente edital- o desempate se t-ará. obrigaloriamente. por sorteic'. ent ato público. piua o qual
todos os licilântes serâo convocados- vcdado qualquer outro processo.

7.J- Será dcsclassit'icada a proposta que nâo atendcr ao dcterminado no prcsenle cdital equc
aprcselltar:

7..1.1- Preço (desconro) manif;stamente inericquiveli

7..1.1.1- Se houver indícios dc inexequibilidade da proposra dc' preço. ou enr caso da necessidade
dc csclarccimentos complement.ues. poderão ser elétuadas diligências. na tbmra do § 3". do
arligo,ll da t,ei n' 8.6ó6193 e suas altcmçôes posteriores.

7..1.1- Nào conti\eíc'm as informações rcqueridas no item 5 (cinco) c não atendarn às erigêncius
estahclccidas nL-sla çoncorrência:

Rua AbiÊâilCidrào de OIiveiía. s n. Planaho do5 Colibris. lnuárcF. CUP.i 6.1.ó60'000
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7..1.1- Forenr omissas ou vagas. bem como is que aprcscntarem irrcgularidadr'r)u delàilo capaz
ds diÍicultar o.iulgamentoi

7.4.-l- Bascarem seus preços nos dos outros concoÍcnles ou olcrccerem Íeduções sobre as
propostas nrais vanta josas:

7.4.5- Impuserem condiçôes ou contiverem rcssalvas elr relação às condições estabelecidas reste
l-dital.

7.5- A apreciaçâo e o iulgamento das propostas poderá ser rcalizado pela Comissào de Licitaçào
em reunião posterior.

7.6- Uma rcz abertas. as propostas serão tidas por imutáreis e acabadas. não scndo admitidas
quajsquer providencias posteriores pelas licitantc§. tendentes a sanar làlhas ou omissões que as

ofcftas aprcscntarcm.

8.0. DA ADJUDICAÇÃO

8.1- A adiudicaçâo da presente licitaçào à licitante vencedora será el'etivada medialrte tcrmo
circunstanciado. obedecida a ordem classilicatória. ullrapassado o prazo rccursal.

9.0. DO CONTRATO

9.1- Será cclebrado instrumento dc conualo. coololmc minuta a,lera ao prcscnte edinl. que
dercrá ser assinado pcla-s panes no pmzo dc até 05 (cinco) dias úteis. a partir da data da
convocaçào encaminhada à licitante vencedora do certame.

9.:- A recusa injustillcada do adjudicaúrio cnt assinar o "Termo de Contrato" no prazo
cstabelecido no subitem 9.1 anterior. carâcterizará o descumprimenlo tdal da ohrigaçào. ficando
sujeita âs penalidades previstas na l-ci n-" 8.666/93 e suâs alteraçôes posleriores.

9.3- Considera-se como paíe inÍegrante do contrato. os teÍÍnos da proposta rencedora e seus

ancxos. bcnr como os demais elementos concementes ir liciração. que serliranr de basc ao
processo licitatório.

9.{- O prazo de conlocaçâo a que se refere o subitem 9.1. podeni ter uma única prorÍogaçào com
o mcs o prazo. quando solicitado pela licitantc. e desrle que ocoúa Noti\o justillcado e aceito
pcla Administração.

9.5- 11 làcultado à 
^dministração. 

quando o convocado nâo assinar o "l-ermo de Contrato" no
prazo e condições estabelecidos. conlocar os licitantcs remanesccntes. obedecendo a ordem de

classificação qstabelccirla pela Comissão de Licitação. para lazê-lo cm igual prazo e nas nlcsmas
condiçôes propostas pclo primeiro colocado. ou relogar a liciBção consoantc prer'ê â l-ci n.'
8.66ó191 c :iuas alterações posteriorcs.

Ruâ AbisailCidrÀo dê Oli\eiÍa- s n l'l.lrrlro doi (-olih.is. TauáCl: CF-P:61.6ó0-000
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9.6- As obrigações da contmtante. as obrigaçôes da Conrratada- e os casos dc rescisào contralual
estâo dcscrilas na Minüta do CoÍltrato (Anexo lll). que constitucm p íe inrcgrante deste edital.

9.7- A responsabilidade pcla qualidade dos nlaleriais e scn iços executados/lbmecidos. será da
cmpresa corrtratada. inclusive a promoção de readequaçôes. senrpre que derecndas
impropriedades quc possam comprômeter a execuçào do objeto licitado.

IO- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

l{).i- 
^pós 

a homologação do resultado da licitaçào. os preços ot'enados pelos licitantes
\'encedores dos itcns. serão registrados na Au de Rcgistro de Prcços. claborada conlomc o
ÀNEXO VI- dcse edital.

10.2- Os licitantes classiÍicados em primeiro lugar terão o prazo dc até 5 (cinco) diâs. c conlar da
data do rccebimento da convocação. para comparecercnr peranle o gestor a lim de assinaÊm â

Ata de Registro dc Preços. O prâzo de comparccimento podcrá ser prorrogldo uma rcz por igual
pcriodo. desde que ocona motivo justilicado c aceito pelâ Adninistraçâo.

10.3- Quando o vencedor não comprovar as condiçôes habilitatórias consigladas ncsle edital. ou
rccusar-sc a àssinar a Ata de Registro de Preços. podcrá ser corrvidatlo oulro li.^itante pela
Secretaria competente. desde quc respeitada à ordem de classilicaçào. para assinar a Ala de
Registro de Preços.

IO--I- A SECRETARIA DE INFR-A.ESTRUTTIRA f DESENVOLVIME\TO I;RBANO
será o (,RGÃO GEIIENCIADOR da Ara dc Registro ric Preços de que rrara esre edilal

10.5- A Ata de Registro de Preços. elaborâda conforme ÀNEXO Vl. seú assinada pelo tirular da
Sccretirria de lnfraestrutum e Desenlol!imento Urbano. órgão gcrenciador do Registro de Preços
ou. por delegação. por seu substituto legal. e pelos representantes de cada uma das licitantes.
legalnrcnte credenciados e identificados.

10.6- Os preços rcgisüados na Ata dc Regislro de Prcços seÉo aqueles ol'cnados nas proposlas
d!- preços dos licitantes vcncedores.

10.7- A Ala de Registro de Preços uma lez lavrada e assinada. nào obriga a Adminislraçâo a

firmar as conlràtações que dela podcrão advir. ficando-lhc facultadà a utilizàçâo de proccdimento
de licilaçào. respeitados os dispositilos da [,ei Federal 8.666, ]99i e suas ulleraçõcs poste ores.

sendo assegurado ao detenlor do registro de preços a prelêrência em igualdade de condiçôes-

I0.8- O paÍicipanle do SRP (Sistcma de Registro de Preços1. quando neccssitar. et'etuará a
requisiçào dos scrr iços junto aos detcntores dc preços r.'gislrados na Ala ilc Registro de Preç()s.

dc acordo com os quantitalivos e cspeciticaçôes prcristos. duranlc a rigÊncia do documento
supracitado.

10.9- O(s) detentor(es) dc preços registrados ficará(ào) obrigado(s) a prestaÍ o ser!iço licitado ao

participanre do SRP (Sistema de Registro de Preços). nos prazos e condiçi)cs delinidos no ne

.,dital

Rua Ahigail Cidrào de Oliveird. s/n. Plânqho dos tlnibris. TauáicE. CEP.: ó1.660-000
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10.10- A au de registro de preços. durante sua vigência. que é o prazo de 0l (um) arlo)- a contar
da data de sua assinatura. poderá ser utiliada por qualquer órgâo ou entidade da administraçào
pública municipal que não tenha panicipado do cenamc licitalôrio. medidrre anuência do órgão
gerenciador.

l0.l l- Os órgãos e entidades que não paniciparam do registro de preços. quando desc'iarem fazer
uso da ata de registro de preços. deverão consultar o órgâo gerenciador da ata para manilêstação
sobre a possibilidade de adcsão.

10.12- Cabeni ao beneÍiciário da ara de registro de preços. observadus as condiçôes nela
estabelecidas. optar pela accitação ou nào da cxecuçào do serviço decorrcnte de adesão. desdc
que não prejudique as obrigaçôes prcsentes c lirluras decorreütes da ata. assumidas com o órgâo
gerenciador e órgãos panicipantes.

l0.ll- 
^s 

comrahções deconentes da utilização da Ata de Registro de Plcços de que trata est('
subitem. ou seja. das adesões. não poderào excede.. Fnr órgão ou entidade interessada a 50-qo
(cinquenta por ccnto) dos quantitalivos dos hens conslantes no instrumento convocatório e

registrados na ata de registro de preço para o ôrgão gerenciador e para os órgãos pânicipantes. na
Íorma em que c'stabelece o Decreto Municipal n" 012100211019. em consonâlcia com o Decrelo
Federal n'7.892/13. aherado pelo Decreto n'9..188/2018.

10.1.1- O quanlitativo decorrente das adesões à ata de rcgist-ro de preços nio podeú exceder. na

totalidadc, ao dobro do quantitativo de cada item regisrrado na ata de registro de preços para o
i)rgào gcrenciador e órgâos panicipantes. independentenrcntc do núnrero de irrgàos não
panicipantes que aderirem.

10.15- Após a autorüação do órgão gerenciador. o órgào interessado deverá efetivar a

contmtaÇão solicitada em até 90 (novefia) dias. observado o prazo de validade da Ata de
Registro de Preços.

10.16- Comper€ ao ôrgão não panicipamre os atos rclativos à cobrança do cumprimento pelo
Íbmecedor das obrigaçôes assumidas e a aplicação. observada a anrpla del'esa e o contraditório.
de erentuais penalidades decorentes do descumprimento de cláusulas contratuais. em relação às

suas próprias contrataçôes. informando as ocorrências ao tirgâo gc'renciador.

10.17- O detenlor de preços regisrrados quc descunrprir as condiçôes d! Ata de Registro de

Preços. rccusando-se a executar o objeto licitado ao pafiicipante do SRP (Sistema dc Registro de
Preços). nào âceitando reduzir os preços registrados quando eslcs se tornarem superiores aos de
lnercado. ou nos casos enr que for declarado inidôneo ou impedido para licilar e coltratar com a
.\dministÍaçào públicÀ e ainda. por razôes de inleresse público. devidamentc fundam!'ntado. terá

o seu registro cancelado.

10.18- A Comissào de Licitaçâo prolidenciará a publicaçâo do extmto da Àta do Rcgistro d!'
Preços no Diário Oficial do MLrnicipio - DOM e no sitio

h

Rua Abigail Cidrào de olivcira. rn. Planôho dos Colibris. Tau CE. CEP.r ó3.660-000
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10.l9- Os prcços regisrados Frcderão scr rcvistos a qualquer renrpo em decorrência da reduçào
dos preços praticados no mercado ou de tàto que elele os custos dos itens registrados.

10.10- A Secrelada de lntiaestrutura e Desenlolvinrento Llrbano convocaú o detentor para
negociar o preço registrado e adeqú-kr ao preço de rercado. scmpre que lerificar que o preço
rcgistrado está acima do prcço de nrercado. Caso seja Íilstrada d negociação. o detentor de
prcÇos registrados será liberado do compromisso assumido.

l0.ll- Nâo halendo êxito nas negociações com os delcnlores dos prcços registrados. o gcstor da

Àra. podeni convocar os demais fomecedores classificados. podr'ndo negociar os preços de

nrercado. ou cancelar o item. ou ainda revogar a Ata de Regislro de Í'reços.

10.22- Serâo considerados preços de mcrcado. os preços que Íbrcm iguais ou inlêriores à média
daqueles apurados pela Administraçâo para os itens registrados.

10.13- As alterações dos preços registrados. oriundâs dc revisào dos mesmos. serão publicadas
no Dirtuio Oficial do Municipio - DOM.

10.2.1- As demais condições contratuais se encontrafi estabelccidas no ANEXO Vl - Minuta da
Ata de Registro de Preços.

10.15- Os Valores previstos no Anexo I Termo dc ReÍêrenciâ desre edital sào eslinlativas
máximas para o periodo de validade da Áta dc Registro de Preços. resen'ando-sc a

Administraçào Municipal. atraÍés do órgào paíicipante. o dircito de adquirir o quantitati\o que

iulgar nccessário ou mesmo abster-se de adquirir o item especilicado.

10.16- A Comissâo de t,icitaçâo manterá -m seu podcr os enlclopes de habilitaçâo das dcmais
licirantes. até a formalização da A1a de Registro de Preços com a adjudicatária. derendo as

cnpÍesas.etirá-los até 03 (tÍês) dias úteis após esie fato. sob pena d. inutili:,4ção dos

documentos neles contidos. por parte da Comissão de l-icitaçào.

10.27- A ata de Registro dc Preços terá validade pelo prazo de ll (doze) meses. coniado da data
de àssinâ1ura da mesma.

10.28- A execuçâo do objeto obedecerá ao que consta no edital e no-ltrmo dc Rcferéncia.

I I.O- DA FORMA DE PAGAMf,NTO. DO PREÇO E DO REA.ITISTE

ll.l- PAGAMENTO: O pagamento será elêtuado e r até 30 (trinla) dias..onlbrme a erecuçào
dos serviços cxecutados. segundo as aulorizaçôcs de seniços expedidas pela Secretaria

ContraÉnte. de conformidade com as notas fiscais/làturas devidamcnte aleslada. acompanhada

das Cenidôes dc regularidade Íiscal do licitante vcncedor. rcdas atualizadas- obsen'adas âs

condiçôes da proposta

Rua Abigail CidÍào de Oliveira. s/í. Planâlro dos Colibrh. l auáicE. CEP-: ó1.6ó0-000
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III- Suspcnsào tcmporáriâ de paÍticipação enr LicitâçÀo e

.\d inistraÇão. por prâ7o não s perior a 05 (cinco) aDos:

\ $ÀdFríô

I 1.1- PRtlÇOS: Os pnços olàltados dcvern srr aprescl'ttddos na linmâ prcvista ncstc edital e dc
acordo corr o pcrccntual coNignado na proposta courcrcial. .iâ incluidos todos os hibutos.
encargos tÍabalhislas. prer idenciários. Ílscais !' comerciais. taras. lietcs. sclruros- deslocamenlos
de pcssoirl. custos e demais despesas prerisireis quc possan incidir sobrc a c\ecuçào dos
serviços licitados.

I 1.3- RllÀJf S'l'E: Os lalores consairíles des proposta:, nào solic[jo reaj slc- salvo os casos dc
cquilibrio econômico-llnâncciro clevidamenre sacramcnlado no iul. 65. ll aLinea "tl- da t-ei
8.ó66/9:1 c suas alteraçõcs posterioÍcs. o prcço poderá scr realinhirdo dcsdc que a vâriaçào do
preço scyja solicirada e compro\ada pcla contÍauda:.

12.0- DAS SAN(:OES ADMINISTRATMS

ll.1-. O licitantc que ens..iar o retardamento da e\ecuçâo do certarlre. nào ranli\'êr a proposlu.
l'alhar ou tiaudar na execução do Cbntralo. comportÂr-se dc mod(r inidôneo. llzcr declaraçà()
talsa ou cometer liaude llscal. gârantido o dircito prério da citnção e r.la ampla dclêsa. ficará
inrpeilir.lo dc licitar c conlrnlar com l Administr'açào- pelo prazo Lic llti 05 (ciDco) anos. cnquanlo
perdurarcrn os notivos delcrminantcs da puniÇào ou itlé que sc'ja promovida a rcabilitação
peranle a própria autoridâdc que aplicou a pcnalidadc. scm pÍc'iuízo das,nultâs prcvistas no
cdital e no termo d!'contrâto e dâs demais co inaÇôes lcgais.

ll.l- 
^ 

conlrarada iicará. ainda, sujeira às seguintes pcnirlidades. enr caso de incxecuçâo total ou
pdrcial do contrat(). erro dc execução. cxecuçào imperlcila. mora de execuçào. inadi lplemenk)
ronrralüirl ou nâo \cracidadc das iÍlbÍmações prestadas. gamntida r pré\ i! delàsa:

l- Advcnência. sanÇão dc que t.ata o inciso I do an. 87. da Lei n.' t1.666,/9:1. poderá scr aplicada
OS SC!r inles CASOS:

a) dcscu,nprimento das obrigações c rcsponsabilidades assumidas na licirâçào;
h) outras ocorrêIcias que possam acaretar llanston)os ao descn\oi\ irllcnto dos seniços d
(bntrâtxntc- desdi' que não caiba a aplicaçào d!' saflçào mais gra\ c.

II- Mullas (que podcrão seÍ recolhidas em qualqucr agêIciâ integrânte da Rcde Arccadadora dc

Receiras Municipais. por nleio dc l)ocunlcnto dc 
^Írecadaçâo 

\'Íunicipal - DA\Í- a st'r
preeíchido de acordo com instmções lbmecidas pcla Contralante:

a) de l-096 (um por cenlo) sobrc o Yalor contralual- por dia de alraso na prestaçào dos serviços
ou indirponibilidâdc do mcsmo. limilada a 109'u do mesnto valor:
h) de 1.0% (dois por cento) sobrc o valor conraluâl. por inliaçào a qualquer cláusula ou

cordiçio do conlrato- nào especiticada nas dcmais alíncas destc inciso- aplicâda ent dobro llit
rcillcidarrcia:
c) de 5.0'r" (cinco por ccnlo) do valor conlralual. pelu recüsa cm cortigir qualqucr serviÇo

rLjeilado. caracterizando-sc a recusa. caso â correção não se efcli\'ar nos 05 (cinco) diâs quc se

sesuircm à data da comunjcaÇào for al da reiciçâo:

impedimenk) dc conlratar conr í

Rua Àhigail Cidíão de Olivcirà. s,n, Ptanalro dos Colibris. Tauá,Cl:. CEP.: ó.1.660-00(r
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IV- Dcclâraçào de inidoneidade pâra licilar ou contralaL com a Administrrçâo Pública. ellquânto
perdurarcm os n()ti\os dcterminantcs da puniÇào ou até quc seia prorlro\ida a reabilitaçio
peranlc a autoridlde que aplicou a pcnalidadc. depois do ressarcimento ii Àdministrijrçào pclos
preiuizrrs rcsultantes c depois de decorrido o prazo da sançào aplicado com basc no inciso

ll..i- No processo de aplicaçào de pcnalidadcs c assegurado o rlircilo ao contÍadirório e à ampla
dettsa. garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úreis patu as sança)cs preristas nos incisos I. II u

Ill do it!'nr 1l-l supra. e l0 (dez) dias corridos para a sinçào prc\isla no inciso lV do mc-snro
itc-m.

ll..l- O ralor da nrulta aplicada devcrá ser rccolhido ao I csouro Municipal lo prazo de 05
(cinco) dias conidos. a contar da notilicação ou decisào do recur«r. Se o \ alor da nlulu nào li)Í
pago. rxr depositaclo. será automaticamente dcscontado do paganrcnto a quc o(a) conlratado(o)
Ílzerjus. Em caso de inexistêlcia ou insuficiôncia de crédito do(a) contratado(a). o valor devido
será cohrado adminislratitamcnae ou inscrilo como f)irida.\tira do \lunicipio c cobradr.r

mcdiante processo de execuçào fiscal. com os cncargos correspo dr'ntes.

)2.5- As sal1çõt-s pre','istas nos incisos Ill e lV do itr.{r i2.1 sr.rpfa- podcrio ser rplicadas às

enlprcsas que. crr ra7ão do contralo obieto desta iicitaçio:

a) praticarcm âtos ilícitos. \'isando liustrar os ohieti\'os da licitaçào:
h) denlurstrârefi nào possuir idonciclade para contratar com a Aclministraçio Pública. em r inude
de atos ilicitos praticados:
c) soÍ'rerem condcnaçãô dcfinitiur por pmlicarem. por mcios dolosos. liaudc Ilscal no

recolhimcnto de quaisquer tributos.

12-6- 
^s 

sanções pÍevistas nos incisos I. lll c IV do ilcm 12.2 supra poderâo ser aplicadas
junrarnenle corn a do inciso II do nlesmo it!'nl. lacultada a dcli'sa préria do inlcrqssado no
rcspecti\o proccsso. no praro de 05 (cinco)diâs úreis.

ll.7- A licitantc udiudicatária que sc rccusar. injusrificatlamentc. em fimrâr o Conlrato dentro Llo

prazo dc 01 (dois) dias útcis a conur da notilicaçào quc lhe será encaminhada. estaÍá sujeita ii
nrulta clc 5.00/o (cinco por ccnto) do \alor total adjudicado. sem pre.iuizo diis dcmais pcnalidadcs
cabiveis. por caraclerizar dcscumprimento tolal da obrigaÇão assunridà.

ll.8- As sançõcs prcvistas no item lf.7 supra nào sc aplicam às dunrais licitantes quc- apesar dc

ião \'cncedoras. vcnham a scr convocadas para cclebrarcrll o Temro de Contralo. dc acordo conl
cste cdilal. c no prazo de 48 (quarenta e oilo) horas comunicalem scu desinlcresse.

I3.O- DoS RECI.IRSOS ADMINISTRATIVoS

ll.l- Os Íecursos cabileis serào processados de acordo conr o quc eslabclcce o arl. 109 da t-ci

no 8.6óÍ) ql e suas alteraçõcs posl(riorcs.

Rua Atrigail Cidrão de Oli.,cirr. ín. l'lan,rlkr dos Colihris, Tauárc[. CEI'.: ôi.660-000
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ll.l- Os rccursos deverào ser inlerpostos media e petição de\idâolenle anazoada c subscrita
pcb representante legal da Íecorrente:

li.J- Os rccursos dcvcrão ser encaminhados à Comissão de Licitaçào via e-mail
(\(lord.liuil.r!r)cs.tâua./ {mail.conl) c/ou prolocolados ua Comissâo de Liciiaçào. localizada na
Rua Abigail Cidrão de Oli\.eira. si n. Planaho Colibris- Tauá-CE (Prédio da Cidadc Digiral).

I].0- t'O RECEBIMENTo DO OB.IETO

l].l- Os rcpresentantcs da CONTR^TANIE especialnrente dcsignados como Fiscais do
Contrato. que deverão ser nomeados pelo Secretário da PasE. scrão os responsávais pelo
acompaúiutento e Íiscalização da cxecuçào da Ata de llegistro dc llreços.

1.1.1- O lvlunicípio de l-auá resena-se ao direito de proceder à auàlise pclo coÍpo técnico dâ
Sccreraria Requisitante. Câso fiquem constâlâdas irregularidades cnr relaçào ao objeto ou este
não se enquadrar nas exigéncias nrÍrinras. resultará na nào aceitâçào do objeto.

lJ.l- Constatafldo que o objeto recebido nào atende as cspecificaçôes esripuladas neste cdital-
ou ainda. que não atende a Íinalidade que dele naturalmente se espeÉ. o (irgào responsável
pclo recebimento expedirâ offcio à empresa contratada. comunicaldo e jusriÍicando as razôes da
rccusa e. aindâ- notificando-a paÍa que sane ils irrcgularidades denlro do menoÍ prazo possi\'el.

14.4- Dccorrido o prazo estipulado na notificação sem que tcnha h vido a soluçâo do problema
em relaçâo às inegularidades apontadas. a secretaÍiâ solicitante dará ciência à Procurâdoria
Juridica do Municipio. a lim de que se proceda à abeíura de processo adnrinistratilo. dc acordo
com as nonrr.§ conlidas na Lei n' 8.666.,93 c suâs alteraçôes po§tcriores. pam aplicaçào das
pcnalidades cabíveis.

I5.O - DA IMPI.IGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO

15.1. Qualquer cidadãn é parte legitima pâru inrpugnar cslc cdital por irregulâridade na aplicação

da Lei n" 8.6ó6/93. devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) diâs incis arrres da data fixada pam

a abefura dos envelopes de habilitaçâô. dcvcndo a Administração julgar e responder à

impugnaçâo cm até i (três) dias úteis.

IS.2. Decairá do direito de impugnar os tem)os destc Edital perante a .Administraçào l'ública o

licitante quc não o tizeÍ até o segundo dia útil que anreceder a data pretista pan a abenura dos

cnvclopes conl as propostas. apontando as Íàlhas ou irregularidades quc o liciariam. hipótese cm

que tal comunicação não teú et'eilo d!' recurso (artigo .l I. § 1". da Lci n" 8.666i9-i).

15.i. O horário para protocolo do pcdido dc impugniçâo é das 08h00nlin as l2h00min c de

l.llroomin as l7h00min, de segunda a sexla-leiÍa. na Comissão I'ermanenlc de Licitação da

Prclêiturâ lúunicipal dc' Taú-CI:. no endeÍeço supracirado. clevcndo ser imcdiatamentc

conrunicàdo ao Presidente da Comissâo.

Rúâ 
^bio.il 

Cidrào de ôli\eirÀ s n- Plxnakc dos Colibris. IauáC[. ClP.: ó].óóG000



.5
t3?

PREFEITURÁ MUNICIPÂL DE lAUÁ
ESTADO DO CEÁRTí
SETOR DE LICITAçÕISTAUA

PrrlErlulÂ rruNroiÀr.
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15..1. Acolhida a impugnaçào contra o Âto convocalório. será designadâ no\'a data para a

realii.açâo do cename.

16.0- DAS DISPOSIÇÔES FINA|S

16.l- A presente liciração poderá ser anulada em qualquer tempo. desdc que seja constatada
ilegalidade no processo e/ou no seu julgamento. ou rclogada por conveniência da
Administração- por decisão fundamentada- em que lique cvidenciada a notória relcvância de
interesse do Município-

16.2- E vcdado ao servidor dos órgãos e/ou cntidades dâ Administraçào Púhlica Municipal de
-fáuá. Autarquias. Empresas Públicas ou Fundaçôes. instituidas ou mântidas pelo Poder Público
Municipal de panicipar como licilante. direta ou indiretamente por si. ou por interposta pessoa.
do procedimento desta Licitaçâo.

16.3- Â homologaçâo e adjudicaçào da prescnre licilação seÉ tàita pela autoridade
administratiya competente. conformc dispõe o anigo.ll. inciso Vl. da Lci N'8.6óó/93 e suas

altcmções posteriores.

16.-l- A Comissâo de Licitaçâo poderá concedcr rolerância de até I5 (quinze) minutos aús a

hora marcada pala o inicio da sessão.

16.5- Os casos omissos c eventuais esclarecimentos adicionais a este cdital c- seus anc\os.
dc\ erão ser encaminhados â Conrissào de l-icitaçào ria e-mail
(scro clicirircrlc:,.rauâ 4 gnlril.ronr) e/ou protocolados na Comissâo de Licitação, localizâda nâ

Rua Abigail Cidrâo de Oliveira- yn. Planalto Colibris. Iauá-CE (Prédio da Cidade Digital). ro
horário de 08h00 âs 12h00. de 2'a ó' l'eira. até 0l (dias) úteis anteriores à data de entrega dos
Docunrentos de Habilitaçào e Propostas.

16,6- A Comissão de Licitaçâo prestará rodas as informâções que lhe sc'jam soliciladas pclos

interessados. relativos à licitação e às condições para atendimenlo dirs obrigações necessárias ao

cumprimento do obieto- eslando disponível para atendimento de segunda a sexta-feira na Sede da
Prel'eitura Municipal de Tauá. no horârio de e:<pediente ao público. oo endereço supracitado. ou
pelo c-mail (sütr)rdL'licitacocs.lcua (r sntril.aorrr).

r7.0- Do FoRo

l7.l- Para dirimir qualquer coírovérsia decorrente deste certatnc. o Foro compelcnte é o da

Comarcâ de Tâuá. Estado do Ceará. excluido qualquer outro.

1' -Ce, l4 de abril rle 2021

IAd l^4
FRGIiÊ PAT]I-INO LtvulRA

idente da Conrissâo d Liciração

Rua Abisail Cidrão de Oliveira. s/n- l'lânâko dos Colibris. Taudct.. CEP.: ói.660-001]


